
Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca sete fundamentos de anulação do acórdão recorrido:

1. No primeiro fundamento, a recorrente contesta o acórdão recorrido devido a uma apreciação errada do princípio da 
duração razoável do procedimento administrativo e do princípio da confiança legítima, no que respeita à parte da 
decisão impugnada que prevê a recuperação do auxílio pago.

2. No seu segundo fundamento, a recorrente alega que o acórdão recorrido é ilegal e deve ser anulado por falta de 
fundamentação do Tribunal Geral na medida em que declarou que a decisão impugnada não violava os deveres de 
diligência e de imparcialidade da ação da administração.

3. No terceiro fundamento, a recorrente alega a violação, pelo Tribunal Geral do artigo 19.o TUE, na parte do acórdão 
recorrido em que fez a sua própria interpretação da regulamentação nacional, indo contra o seu teor literal, em 
manifesta violação dos limites da sua competência.

4. No quarto fundamento, a recorrente contesta a apreciação errada, por parte do Tribunal Geral, da diferença de 
tratamento invocada em relação a outro operador (Alcoa-Alumix) no que respeita a uma medida de auxílio análoga e a 
violação do artigo 108.o TFUE, na medida em que o auxílio devia ter sido examinado como um auxílio «existente».

5. No quinto fundamento, a recorrente invoca a violação do artigo 107.o, n.o 1, TFUE, na medida em que, contrariamente 
ao que o Tribunal Geral considera, a medida controvertida não constitui uma vantagem indevida, nem afeta as trocas 
entre os Estados-Membros.

6. No sexto fundamento, a recorrente alega que o Tribunal Geral não apreciou, ou apreciou de forma insuficiente ou 
errada, a alegação relativa à natureza seletiva da medida.

7. No sétimo e último fundamento, a recorrente critica o Tribunal Geral por ter violado os artigos 174.o TFUE e 107.o, n. 
o 3, TFUE, uma vez que a medida compensatória, por um lado, é coerente com as políticas de coesão social para as 
regiões insulares e desprovidas de infraestruturas e, por outro, é conforme com as exceções previstas no artigo 107. 
oTFUE.
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Questões prejudiciais

1) A proteção social, os direitos das crianças e os princípios da igualdade de tratamento e da não discriminação garantidos 
pelo direito da União mediante o artigo 6.o do Tratado da União Europeia, os artigos 20.o, 21, n.o 1, 24.o, n.os 1 e 2, 34.o 

e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, e os artigos 3.o, n.o 1, alínea b), e 4.o do Regulamento 
(CE) n.o 883/2004 (1) relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, podem ser interpretados no sentido de 
que se opõem a disposições nacionais que limitem, sem que exista uma justificação objetiva e razoável, o montante do 
subsídio para o sustento dos filhos em função da data do nascimento do filho e não em função da data da sua conceção, 
embora o filho concebido, no caso de nascer vivo e ser viável, seja considerado existente?

2) O decreto-lei n.o 111/2010, estabelece uma medida discriminatória entre pessoas que se encontram em situações 
idênticas, a saber, filhos concebidos e nascidos até 31 de dezembro de 2010 e filhos concebidos até 31 de dezembro 
de 2010 e nascidos depois dessa data?

(1) Regulamento (CE) n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social (texto relevante para efeitos do EEE e para a Suíça) (JO L 166, p. 1).
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1) Deve o direito a indemnização a que se refere o artigo 7.o («direito a indemnização») do Regulamento (CE) n.o 261/2004 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004 (1), ser interpretado no sentido de que corresponde a 
uma indemnização fixa, a uma cláusula penal, a uma indemnização sancionatória («punitive damage»), a um direito com 
natureza de garantia do cumprimento ou, antes, a um direito sui generis?

2) Deve a dedução da indemnização, prevista no artigo 12.o («indemnização suplementar»), n.o 1, segunda frase, do 
Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, ser interpretada no 
sentido de que só se aplica a uma indemnização suplementar do passageiro paga pela transportadora aérea operadora 
ou de que também se aplica a uma indemnização suplementar do passageiro paga pelo operador turístico?

3) Deve a indemnização suplementar atribuída ao passageiro, prevista no artigo 12.o («indemnização suplementar») do 
Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, ser interpretada no 
sentido de que também abrange o direito à redução do preço (garantia) em virtude de atraso no voo, previsto no direito 
nacional?
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